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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 265/2025
28 de maio de 2025

“ D I S P Õ E  S O B R E
A U T O R I Z A Ç Ã O  P A R A
C O N D U Z I R  V E Í C U L O S
OFICIAIS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Autor izar  os  servidores  abaixo

identificados,  a  conduzir  veículos  oficiais  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde.

Servidor N° Registro

Paulo de Oliveira Rocha 03403426353

Maria Saturnina F. de Morais Neves 01317685292

Jaison Roberto 03900073920

Lauro Narciso da Silva 02497776078

Lucimar Rodrigues 05394579841

Diego Teixeira Silva 05710085204

Adilson Faria 00801881421

Juzemir Moreira Junior 08297451900

Gabriel Luan dos Santos Antônio 07128130515

Valdeci Figueiredo Santos 02712421509

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURAL MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 28 de maio
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 266/2025

29 de maio de 2025.

“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO
DE PORTARIA”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Retificar  a  Portaria  n  141A/2025,  para

alterar integralmente o texto, nela fazendo constar “Fica a
Portaria 075 de 15 de janeiro de 2025, revogada, surtindo a
partir de então seus efeitos legais”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua.

PREFEITURA MUNICIPAIL DE SETE BARRAS, 29 de maio
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº. 267/2025.

29 de maio de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE  SERVIDOR  MUNICIPAL”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Nomear  o  sr .  Gabriel  de  Lima

Bittencourt Costa RG: nº 66.086.417-4, para a partir de
16/06/2025,  exercer  o  cargo  de  Nutricionista,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  provimento  de
aprovação no Concurso Público nº 01/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 29 de maio de
2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal  de Sete Barras,  torna público

que  se  acha  aberto  o  Pregão  Eletrônico  nº  017/2025,
Processo  Administrativo  nº  362/2025,  objetivando  a
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviços  em Transporte  Escolar,  disponibilizando  veículo
tipo Micro-Ônibus e Vans, em atendimento aos alunos da
Rede Pública de Ensino Municipal e Estadual do município
de Sete Barras/SP, pelo período de 12 (doze) meses. Tipo:
Menor  Preço  Global .  Edital  d isponível  no  s i te:
www.setebarras.sp.gov.br  e  www.novobbmnet.com.br.
Recebimento  de  propostas  até  08:00  horas  do  dia
12.06.2025. Informações Tel.: (13) 3872-5500 - ramal 213
o u  1 2 3  o u  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
l ic i tacao@setebarras.sp.gov.br
...........................................................................................................

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos, HOMOLOGA a ADJUDICAÇÃO proferida pelo Pregoeiro
no Pregão Eletrônico nº 012/2025 - Processo Administrativo
nº  360/2025,  que  objetiva  o  Registro  de  Preços  para
Contratação de Empresa para  Prestação de Serviços  de
Sonorização, Iluminação, Painéis de Led, Telão, Geradores,
Grades,  Palcos,  Pisos,  Tendas,  Galpões,  Camarins,
Estruturas Complementares de Apoio, Banheiros Químicos,
Serviços de Controlador de Acesso a serem utilizados nos
eventos  no  Município  de  Sete  Barras/SP,  na  seguinte
conformidade: os itens 01, 02, 03 e 04 à empresa SOM DA
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA e itens 05 e 06 à
empresa  FREEDOM  GERENCIAMENTO  TÉCNICOS  DE
SERVIÇOS  LTDA.  Ficam  as  empresas  convocadas  para
comparecerem ao Departamento de Compras e Licitações
para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de

http://www.setebarras.sp.gov.br
mailto:licitacao@setebarras.sp.gov.br
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05 (cinco) dias corridos.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 030/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
1023/2025 PROCESSO Nº 108/2025

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE
BARRAS-SP CNPJ: 46.587.275/0001-74. CONTRATADO: H. N.
CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ/MF:  30.951.467/0001-88,
contrato  ass.  08/05/2025.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA,  em
atendimento a Secretaria Municipal de Planejamento Obras
e Projetos. Valor de – R$ 98.247,63, (noventa e oito mil,
duzentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  sessenta  e  três
centavos). Vigência: 02 (dois) meses.
...........................................................................................................
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